
 

 

Superior Tribunal de Justiça

RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 45.203 - MG (2014/0026134-4)
  

RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
RECORRENTE : DAVID DE OLIVEIRA ROSA 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS 
EMENTA

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS . PROCESSUAL 
PENAL. ROUBO MAJORADO. PRISÃO PREVENTIVA. ART. 312 DO 
CÓDIGO DE PROCESSO PENAL. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. 
REITERAÇÃO DELITIVA. MOTIVAÇÃO IDÔNEA. CONVERSÃO DE 
OFÍCIO DO FLAGRANTE EM PRISÃO PREVENTIVA. AUSÊNCIA DE 
NULIDADE. NECESSIDADE DE MANUTENÇÃO DA PRISÃO 
PREVENTIVA.
I - A prisão cautelar, a teor do art. 5º, inciso LVII, da Constituição da 
República, é medida excepcional de privação de liberdade, cuja adoção 
somente é possível quando as circunstâncias do caso concreto, 
devidamente fundamentadas no art. 312, do Código de Processo Penal, 
demonstrarem sua imprescindibilidade.
II - Demonstrados os requisitos necessários para a decretação da prisão 
processual, de rigor sua manutenção, porquanto a  necessidade de 
garantia da ordem pública encontra-se devidamente fundamentada na 
periculosidade do Recorrente para o meio social, evidenciada pela 
reiteração delitiva, tendo em vista a sua reincidência específica no crime 
de roubo (e-STJ Fl. 63), tendo praticado o delito quando em gozo do 
benefício do livramento condicional, demonstrando fazer da prática de 
delitos contra o patrimônio o seu meio de vida. Precedentes.
III - Não existe nenhuma nulidade em converter de ofício o flagrante em 
prisão preventiva quando presentes os requisitos autorizadores da 
segregação cautelar, nos termos dos arts. 310, inciso II, e 311 do Código 
de Processo Penal. Precedentes.
IV - Recurso em habeas corpus  improvido.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos, os Ministros da 
QUINTA Turma do Superior Tribunal de Justiça acordam, na 
conformidade dos votos e das notas taquigráficas a seguir por 
unanimidade, negar provimento ao recurso. Os Srs. Ministros Laurita Vaz, 
Jorge Mussi, Marco Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro votaram com a Sra. 
Ministra Relatora. 

Brasília (DF), 13 de maio de 2014(Data do Julgamento)
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RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 45.203 - MG (2014/0026134-4)
RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
RECORRENTE : DAVID DE OLIVEIRA ROSA 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS 

RELATÓRIO

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA MINISTRA REGINA 

HELENA COSTA (Relatora): 

Vistos.

Trata-se de recurso ordinário em habeas corpus , com 

pedido de liminar, interposto por DAVID DE OLIVEIRA ROSA, contra 

acórdão proferido pelo Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, no 

julgamento do Habeas Corpus n. 1.0000.13.077244-5/000.

Consta dos autos que o Recorrente foi preso em flagrante 

em 18.09.2013 e denunciado nos autos da ação penal n. 

0560355-78.2013.8.13.0145, pela prática do crime previsto no art. 157, § 

2º, II, do Código Penal, tendo sido a prisão convertida em preventiva em 

20.09.2013 (e-STJ Fls. 10/14 e 16).

Inconformada a Defesa impetrou o Habeas Corpus n. 

1.0000.13.077244-5/000, cuja ordem foi denegada pelo Tribunal de 

origem (e-STJ fls. 59/64).

Foram opostos Embargos de Declaração pela Defesa, 

rejeitados pelo Tribunal de origem (e-STJ Fls. 76/80).

No presente recurso, sustenta o Recorrente, em síntese, a 

existência de constrangimento ilegal, uma vez que não estariam 

presentes os requisitos autorizadores da prisão preventiva. Alega, ainda, 

nulidade processo, porquanto o Juízo de Primeiro Grau converteu de 

ofício o flagrante em prisão preventiva.

Requer, liminarmente e no mérito, a revogação da prisão 

preventiva, concedendo-lhe o direito à liberdade provisória.

A liminar foi indeferida (e-STJ Fl. 101/102).
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O Ministério Público Federal opinou pelo improvimento do 

recurso (e-STJ Fls. 109/110).
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RECURSO EM HABEAS CORPUS Nº 45.203 - MG (2014/0026134-4)
RELATORA : MINISTRA REGINA HELENA COSTA
RECORRENTE : DAVID DE OLIVEIRA ROSA 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS 
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS 

GERAIS 

VOTO

A EXCELENTÍSSIMA SENHORA MINISTRA REGINA 

HELENA COSTA (Relatora): 

Pretende o Recorrente a revogação da custódia cautelar, 

sob o fundamento de ausência de justa causa para mantê-la, bem como 

pelo fato de o juiz de primeiro grau ter convertido de ofício o flagrante em 

prisão preventiva.

De início, destaco que a prisão cautelar, nos termos do art. 

5º, inciso LVII, da Constituição da República, é medida excepcional de 

privação de liberdade, que somente poderá ser adotada quando as 

circunstâncias do caso concreto, devidamente fundamentadas no art. 312 

do Código de Processo Penal, demonstrarem sua imprescindibilidade. 

Contudo, justificada a custódia preventiva em razões 

idôneas e, devidamente preenchidos todos os seus requisitos, inviável a 

liberação do Recorrente.

No presente caso, na decisão que homologou o flagrante e 

decretou a prisão preventiva, o magistrado asseverou:

Em atendimento ao disposto no art. 310 do CPP, 
constatando que os flagranteados restaram presos em 
flagrante pela potencial prática de crime doloso, punido com 
pena privativa de liberdade máxima superior à quatro anos, 
qual seja, crime praticado com violência e grave ameaça, 
sendo certo, ainda, que o flagranteado David de Oliveira 
Rosa cumpre pena perante o juízo da VEC pela prática do 
mesmo crime, estando no gozo do Livramento Condicional, 
fazendo-se, ainda, presentes indícios de autoria, provas em 
potencial da ocorrência de crime, representando o delito 
verdadeira ameaça a ordem pública, exigindo-se o 
acautelamento para garantia da persecução criminal e da 
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Lei Penal, notadamente à vista das circunstâncias em que 
ocorreram os fatos, nos termos dos arts. 312 e 313 do CPP, 
de ofício, CONVERTO A PRISÃO EM FLAGRANTE EM 
PRISÃO PREVENTIVA dos flagranteados DAVID DE 
OLIVEIRA ROSA e FLÁVIO AUGUSTO DOS SANTOS, 
devendo permanecerem acautelados na cadeia pública em 
que se encontram por se revelarem inadequadas e 
insuficientes as medidas cautelares diversas da prisão.
(e-STJ Fl. 16, destaque meu)

O Tribunal de origem, ao julgar o Habeas Corpus  n. 

1.0000.13.077244-5/000, manteve a segregação cautelar do Recorrente, 

sob o fundamento de necessidade da garantia da ordem pública, ante a 

existência de reiteração delitiva. Vale conferir trecho do acórdão 

recorrido:

Como visto alhures, almeja o impetrante a revogação da 
custódia cautelar, alegando carência de fundamentação na 
decisão que manteve a custódia cautelar e não se fazerem 
presentes os requisitos autorizadores da prisão preventiva.
Em que pesem as bem lançadas ponderações da ilustre 
Defensora Pública, a meu ver, data venia, não há como 
acolher o pedido formulado na petição inicial, pois a prisão 
encontra-se devidamente justificada no caso em apreço, 
incidindo em hipótese prevista no art. 312 c/c o art. 313, II, 
do CPP.
Inicialmente, registro que não se vislumbra qualquer 
irregularidade na decisão que converteu a prisão em 
flagrante em preventiva, encontrando-se devidamente 
fundamentada na garantia da ordem pública, tratando-se de 
delito de roubo atribuído a dois envolvidos, sendo 
mencionada a possibilidade de reiteração da conduta.
(...)
Observa-se, pois, que foram apresentados argumentos 
concretos da espécie a indicar a necessidade da medida 
constritiva, atendidos os requisitos do art. 312 do CPP e art. 
93, IX, da Constituição da República.
Além disso, afere-se dos documentos acostados ao 
presente writ, bem como das informações prestadas pela 
autoridade apontada coatora, que o paciente foi preso pela 
suposta prática do delito de roubo majorado, pelo concurso 
de agentes, existindo prova da materialidade, bem como 
indícios suficientes de autoria ; do delito, encontrando-se o 
feito em regular estágio de processamento.
(...)
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Por fim, destaque-se que a afirmação quanto à possibilidade 
de reiteração delitiva, caso concedida a pretendida liberdade 
provisória, é bastante pertinente no caso em apreço, pois o 
paciente é reincidente específico, conforme se constata da 
CAC de f. 31-32. Nesse sentido, destaco o seguinte aresto 
do Colendo STJ:
(...)
Destarte, malgrado a irresignação do impetrante, inexistindo 
qualquer ilegalidade capaz de gerar a nulidade da custódia, 
ainda que a prisão provisória seja uma medida extrema, 
certo é que em casos excepcionais como o dos autos, 
prevalece sobre liberdade individual, ainda mais quando a 
negativa de liberdade provisória foi satisfatoriamente 
motivada ao salientar a necessidade da segregação para se 
preservar a ordem pública.
(e-STJ fl. 59/64, destaques meus)

No caso, a decretação da prisão preventiva mostra-se 

justificada, para o acautelamento da ordem pública, porquanto 

evidenciada a periculosidade do Recorrente para o meio social devido a 

sua reincidência específica no crime de roubo (e-STJ Fl. 63), tendo 

praticado o delito quando em gozo do benefício do livramento 

condicional, demonstrando fazer da prática de delitos contra o patrimônio 

o seu meio de vida.

Cumpre observar que o Tribunal a quo adotou o 

entendimento uniforme desta 5ª Turma do Superior Tribunal de Justiça, 

qual seja, a necessidade de manutenção da segregação cautelar, com 

enfoque no resguardo da ordem pública, mormente a periculosidade do 

Paciente e o risco de reiteração delitiva, consoante se extrai dos 

seguintes precedentes:

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. TRÁFICO 
DE ENTORPECENTES. PRISÃO EM FLAGRANTE 
CONVERTIDA EM PREVENTIVA. SEGREGAÇÃO 
FUNDADA NO ART. 312 DO CPP. CIRCUNSTÂNCIAS DO 
DELITO. NATUREZA DANOSA E CONSIDERÁVEL 
QUANTIDADE DA DROGA APREENDIDA. GRAVIDADE. 
REGISTRO DE CONDENAÇÃO ANTERIOR TRANSITADA 
EM JULGADO POR CRIME IDÊNTICO POR UM DOS 
RECORRENTES. REINCIDÊNCIA. REITERAÇÃO. 
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PROBABILIDADE CONCRETA. NECESSIDADE DE 
ACAUTELAMENTO DA ORDEM PÚBLICA. CUSTÓDIA 
JUSTIFICADA E NECESSÁRIA. COAÇÃO ILEGAL NÃO 
DEMONSTRADA.
1. Não há ilegalidade na manutenção da prisão preventiva 
quando demonstrado, com base em fatores concretos, que 
a segregação se mostra necessária, dada a gravidade da 
conduta incriminada.
(...)
3. A necessidade de fazer cessar a reiteração criminosa é 
fundamento para a decretação e manutenção da prisão 
preventiva, a bem da ordem pública.
4. Sendo um dos recorrentes reincidente específico, 
ostentando condenação anterior transitada em julgada pela 
prática do mesmo tipo de crime, autorizada está a 
preventiva, pois tal circunstância revela a propensão à 
prática delitiva, demonstrando a sua periculosidade social e 
a real possibilidade de que, solto, volte a cometer infrações.
5. Recurso ordinário improvido.
(RHC 44.683/MG, Rel. Ministro JORGE MUSSI, QUINTA 
TURMA, julgado em 25/02/2014, DJe 14/03/2014, 
destaques meus).

RECURSO EM "HABEAS CORPUS". CRIME CONTRA A 
PAZ PÚBLICA. QUADRILHA ARMADA. ALEGAÇÃO DE 
CONSTRANGIMENTO ILEGAL. PLEITO PELA 
REVOGAÇÃO DA PRISÃO PREVENTIVA. 
CIRCUNSTÂNCIAS AUTORIZADORAS PRESENTES.
REITERAÇÃO. CONDIÇÕES PESSOAIS FAVORÁVEIS. 
IRRELEVÂNCIA. PRECEDENTES.
1. A necessidade da segregação cautelar se encontra 
fundamentada na garantia da ordem pública em face da 
periculosidade do recorrente, caracterizada pela reiteração 
de prática delituosa, concernente em responder a outras 
ações penais por delitos patrimoniais.
2. O Superior Tribunal de Justiça, em orientação uníssona, 
entende que persistindo os requisitos autorizadores da 
segregação cautelar (art. 312, CPP), é despiciendo o 
recorrente possuir condições pessoais favoráveis.
3. Recurso em "habeas corpus" a que se nega provimento.
(RHC 43.995/SP, Rel. Ministro MOURA RIBEIRO, QUINTA 
TURMA, julgado em 11/03/2014, DJe 19/03/2014, destaque 
meu).

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. FURTO 
QUALIFICADO. PRISÃO CAUTELAR. FUNDAMENTAÇÃO 
IDÔNEA. PERICULOSIDADE SOCIAL DO PACIENTE E 
GRAVIDADE CONCRETA DA CONDUTA. REINCIDÊNCIA. 
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AUSÊNCIA DE ILEGALIDADE.  MEDIDAS CAUTELARES 
ALTERNATIVAS. INAPLICABILIDADE. RECURSO 
IMPROVIDO.
1. Na espécie, a prisão cautelar foi decretada em razão da 
prática do delito de furto qualificado, sendo certo que o 
recorrente "é contumaz na prática de delitos, tendo 
passagem por furto e porte de drogas para uso pessoal" (fl. 
30), que ao lado da mecânica delitiva perpetrada desvela a 
acentuada periculosidade, a colocar em risco a ordem 
pública, ainda mais, pela possibilidade concreta e pujante de 
reiteração delitiva. Isso determina, nos termos da 
jurisprudência desta Corte, um maior rigor no exame dos 
seus requisitos de cabimento. Na análise da legitimidade da 
prisão preventiva, "o mundo não pode ser colocado entre 
parênteses. O entendimento de que o fato criminoso em si 
não pode ser conhecido e valorado para a decretação ou a 
manutenção da prisão cautelar não é consentâneo com o 
próprio instituto da prisão preventiva, já que a imposição 
desta tem por pressuposto a presença de prova da 
materialidade do crime e de indícios de autoria" (HC n. 
105.585/SP, Relatora a Ministra Rosa Weber, DJe de 
21/8/2012). Desse modo, se as circunstâncias da prática do 
crime indicam a efetiva periculosidade do agente e a 
gravidade concreta da conduta, válida a manutenção da 
custódia cautelar para o resguardo da ordem pública. 
Precedentes.
(...)
4. Demonstrada a necessidade concreta da custódia 
provisória, as medidas cautelares alternativas à prisão, 
introduzidas pela Lei n. 12.403/2011, não se mostram 
suficientes e adequadas à prevenção e à repressão do 
crime.
5. Recurso ordinário em habeas corpus a que se nega 
provimento.
(RHC 43.926/MS, Rel. Ministro MARCO AURÉLIO 
BELLIZZE, QUINTA TURMA, julgado em 11/03/2014, DJe 
19/03/2014, destaque meu).

RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. 
PROCESSO PENAL. PRISÃO PREVENTIVA. POSSE 
ILEGAL DE ARMA DE FOGO COM NUMERAÇÃO 
SUPRIMIDA.
CUSTÓDIA DECRETADA PARA A GARANTIA DA 
ORDEM PÚBLICA. RECEIO CONCRETO DE 
REITERAÇÃO DELITIVA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. 
MEDIDAS CAUTELARES DIVERSAS DA PRISÃO. 
INSUFICIÊNCIA. RECURSO DESPROVIDO.
1. A decretação ou a manutenção da custódia cautelar deve 
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atender aos requisitos autorizativos previstos no art. 312 do 
Código de Processo Penal, os quais deverão ser 
demonstrados com o cotejo de elementos concretos 
indicadores da necessidade da segregação provisória, no 
sentido de que o réu, solto, irá perturbar ou colocar em risco 
a ordem pública, a instrução criminal ou a aplicação da lei 
penal.
2. Hipótese em que as instâncias ordinárias fundamentaram 
a prisão do Recorrente em base empírica idônea, 
consignando, por um lado, que consta contra ele duas 
ações penais pela prática de crimes contra o patrimônio, a 
revelar fundado receio de reiteração delitiva;  e, por outro, 
que, no momento da abordagem, o Recorrente empreendeu 
fuga em alta velocidade, demonstrando se tratar de pessoa 
perigosa.
3. Impossível a aplicação de medidas cautelares diversas da 
prisão quando as circunstâncias delineadas nos autos 
demonstram sua insuficiência para o acautelamento da 
ordem pública.
4. Recurso desprovido.
(RHC 44.981/MG, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA 
TURMA, julgado em 25/02/2014, DJe 12/03/2014, destaque 
meu)

Quanto à alegada nulidade do processo em face da 

conversão de ofício do flagrante em preventiva, o Tribunal de origem 

manifestou-se nos seguintes termos:

Com efeito, cumpre registrar que em virtude das 
modificações trazidas pela Lei 12.403/2011, incumbe ao 
Julgador analisar a regularidade do flagrante, 
fundamentando a sua conversão em prisão preventiva, sem 
a necessidade de aguardar eventual requerimento do órgão 
de acusação, ou mesmo requisição da autoridade policial, o 
que pode ser realizado ainda na fase da investigação 
preliminar, em garantia da ordem pública.
(e-STJ Fl. 78)

De fato, não existe nenhuma nulidade em converter de 

ofício o flagrante em prisão preventiva quando presentes os requisitos 

autorizadores da custódia cautelar, nos termos dos arts. 310, inciso II, e 

311 do Código de Processo Penal, tendo o Tribunal de origem adotado 

entendimento pacífico nesta Corte:
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RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. 
PROCESSUAL PENAL.CRIME DE TRÁFICO ILÍCITO DE 
DROGAS. PRISÃO EM FLAGRANTE CONVERTIDA EM 
PREVENTIVA. ALEGADA ILEGALIDADE DA 
DECRETAÇÃO DA CUSTÓDIA CAUTELAR DE OFÍCIO. 
IMPROCEDÊNCIA. GARANTIA DA ORDEM PÚBLICA. 
QUANTIDADE E VARIEDADE DAS DROGAS 
APREENDIDAS (MACONHA, COCAÍNA E CRACK). 
FUNDAMENTAÇÃO SUFICIENTE. MEDIDAS 
CAUTELARES DISTINTAS DA PRISÃO. INVIABILIDADE. 
RECURSO DESPROVIDO.
1. Não se verifica a alegada ilegalidade da prisão 
preventiva, por ter sido declarada de ofício pelo Juízo 
Processante, porquanto se trata de simples conversão do 
flagrante em preventiva, sob os ditames dos arts 310, inciso 
II e 311 do Código de Processo Penal. Entendimento 
firmado nesta Corte Superior.
(...)
4. Recurso ordinário desprovido.
(RHC 43.213/MG, Rel. Ministra LAURITA VAZ, QUINTA 
TURMA, julgado em 08/04/2014, DJe 15/04/2014).

PENAL. RECURSO ORDINÁRIO EM HABEAS CORPUS. 
FURTO QUALIFICADO. PRISÃO EM FLAGRANTE 
CONVERTIDA EM PREVENTIVA.  TESE DE NULIDADE 
PELA DECRETAÇÃO DA CUSTÓDIA DE OFÍCIO PELO 
JUÍZO PROCESSANTE. IMPROCEDÊNCIA. 
NECESSIDADE DA SEGREGAÇÃO CAUTELAR 
DEMONSTRADA. ORDEM PÚBLICA. DECISÃO 
DEVIDAMENTE MOTIVADA PELA REITERAÇÃO 
DELITIVA. FUNDAMENTAÇÃO IDÔNEA. RECURSO 
DESPROVIDO.
- Desnecessária a existência de representação do agente 
policial ou da oitiva do Parquet para decretação da prisão 
preventiva, pois, existindo a necessidade da custódia 
preventiva e respeitado os requisitos do art. 312 do Código 
de Processo Penal, pode o Magistrado, mesmo sem 
provocação, decretá-la. Não há que falar em nulidade no 
decisum de primeiro grau pela ausência de representação 
policial ou ministerial, na medida em que se cuida de mera 
conversão da prisão em flagrante em preventiva, em exato 
cumprimento do dispositivo legal.
(...)
Recurso ordinário em habeas corpus desprovido.
(RHC 43.360/MG, Rel. Ministra MARILZA MAYNARD –  
DESEMBARGADORA CONVOCADA DO TJ/SE –, SEXTA 
TURMA, julgado em 25/02/2014, DJe 11/03/2014).
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CRIMINAL. HABEAS CORPUS. TRÁFICO DE DROGAS. 
PACIENTE PRESO EM FLAGRANTE. LIBERDADE 
PROVISÓRIA INDEFERIDA. ART. 44 DA LEI N.º 
11.343/07. VEDAÇÃO LEGAL. CONSTRANGIMENTO 
ILEGAL NÃO EVIDENCIADO. AUSÊNCIA DE EXCESSO 
DE PRAZO NA FORMAÇÃO DA CULPA. ORDEM 
DENEGADA.
I. Conforme a novel redação do art. 310 do CPP, o 
Magistrado, ao tomar ciência da prisão em flagrante, deverá, 
de modo fundamentado, relaxar a custódia ilegal, conceder 
liberdade provisória, com ou sem fiança, ou decretar a 
segregação preventiva do agente.
II. Mostra-se despicienda a existência de representação 
ministerial ou do agente policial para a conversão da prisão 
em flagrante em preventiva, devendo o Juiz, mesmo sem 
provocação, manter a segregação cautelar sempre que a 
medida mostrar-se necessária, nos termos do art. 312 do 
CPP, não se vislumbrando qualquer nulidade no decisum de 
1º grau, já que o Julgador agiu em estrito cumprimento do 
disposto na lei adjetiva penal.
(...)
VIII. Ordem denegada, nos termos do voto do Relator.
(HC 226492/RS, Rel. Ministro GILSON DIPP, QUINTA 
TURMA, julgado em 27/03/2012, DJe 09/04/2012).

Desse modo, demonstrados os requisitos necessários para 

a decretação da prisão processual, de rigor sua manutenção, porquanto a 

 necessidade de garantia da ordem pública encontra-se devidamente 

fundamentada na periculosidade do Recorrente para o meio social, 

evidenciada pela reiteração delitiva, tendo em vista a sua reincidência 

específica no crime de roubo (e-STJ Fl. 63), tendo praticado o delito 

quando em gozo do benefício do livramento condicional, demonstrando 

fazer da prática de delitos contra o patrimônio o seu meio de vida.

Isto posto, NEGO PROVIMENTO ao recurso.

É o voto.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
QUINTA TURMA

 
 

Número Registro: 2014/0026134-4 PROCESSO ELETRÔNICO RHC    45.203 / MG
MATÉRIA CRIMINAL

Números Origem:  10000130772445  10000130772445000  10000130772445002

EM MESA JULGADO: 13/05/2014

Relatora
Exma. Sra. Ministra  REGINA HELENA COSTA

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE

Subprocuradora-Geral da República
Exma. Sra. Dra. ÁUREA M. E. N. LUSTOSA PIERRE

Secretário
Bel. LAURO ROCHA REIS

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : DAVID DE OLIVEIRA ROSA
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MINAS GERAIS
RECORRIDO : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
CORRÉU : FLÁVIO AUGUSTO DOS SANTOS

ASSUNTO: DIREITO PROCESSUAL PENAL - Habeas Corpus - Cabimento

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia QUINTA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

"A Turma, por unanimidade, negou provimento ao recurso."
Os Srs. Ministros Laurita Vaz, Jorge Mussi, Marco Aurélio Bellizze e Moura Ribeiro 

votaram com a Sra. Ministra Relatora.
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